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jugadas da Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/2016, de 17 de 
agosto, e do Despacho n.º 10805/2016, de 2 de setembro; e, para os 
efeitos previstos no artigo 12.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 159/2014, 
de 27 de outubro, e no artigo 39.º, n.º 2, da Portaria n.º 60 -C/2015, de 
2 de março, alterada pela Portaria n.º 181 -A/2015, de 19 de junho, pela 
Portaria n.º 190 -A/2015, de 26 de junho, e pela Portaria n.º 148/2016, 
de 23 de maio, que aprovou o Regulamento Específico do Domínio do 
Capital Humano, nos seguintes termos:

Cláusula 1.ª
Objeto

O presente Acordo de Colaboração define as condições de transfe-
rência para o Município das atribuições a que se refere o artigo 39.º da 
Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, designadamente a elegibilidade, 
enquanto entidade beneficiária, para intervenções de requalificação e 
modernização das instalações da Escola Básica de Santa Comba Dão, 
doravante designada Escola, a executar no âmbito do Programa Opera-
cional Regional CENTRO 2020.

Cláusula 2.ª
Competências do Ministério da Educação

Ao Ministério da Educação compete:
a) Apoiar, através da Direção de Serviços da Região Centro da Direção 

Geral dos Estabelecimentos Escolares, a solicitação do Município de 
Santa Comba Dão, na definição do programa de intervenção de requa-
lificação e modernização das instalações da Escola;

b) Dar parecer tempestivo sobre os projetos de arquitetura e de es-
pecialidades para a requalificação e modernização das instalações da 
Escola;

c) Apoiar os órgãos de gestão do Agrupamento de Escolas de Santa 
Comba Dão no desenvolvimento regular das atividades letivas;

d) Transferir para o Município de Santa Comba Dão o montante de 
€ 15.000,00 (quinze mil euros) para pagamento de metade do valor da 
contrapartida pública nacional da empreitada de ampliação e moderni-
zação da Escola, no ano económico de 2017;

e) Sem prejuízo do disposto no número anterior, transita para o ano 
económico subsequente o montante que eventualmente não seja trans-
ferido devido a atrasos na execução da empreitada.

Cláusula 3.ª
Competências do Município de Santa Comba Dão

Ao Município de Santa Comba Dão compete:
a) Assegurar a elaboração dos projetos de arquitetura e das especia-

lidades para a requalificação e modernização do edifício e dos arranjos 
exteriores incluídos no perímetro da Escola.

b) Solicitar tempestivamente os pareceres dos serviços do Ministério 
da Educação previstos no Aviso para Apresentação de Candidaturas 
respetivo;

c) Obter todos os pareceres legalmente exigíveis;
d) Assumir o encargo com comparticipação pública nacional da em-

preitada de requalificação e modernização das instalações da Escola, 
no montante que exceda o valor previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, 
resultante do valor de adjudicação, de eventuais custos adicionais e de 
revisão de preços;

e) Assegurar a posição de dono da obra, lançando os procedimentos 
de acordo com os projetos aprovados pelos Serviços do Ministério 
da Educação, adjudicar as obras nos termos previstos no Código dos 
Contratos Públicos, bem como garantir a fiscalização e a coordenação 
da empreitada;

f) Garantir o financiamento da empreitada e o pagamento ao adjudi-
catário, através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas e visadas 
nos termos legais.

Cláusula 4.ª

Despesas com as obras de modernização da Escola

a) O custo da empreitada de modernização da Escola é estimado em 
€ 200.000,00 (duzentos mil euros).

b) O Ministério da Educação paga ao Município de Santa Comba Dão, 
por conta da boa execução da empreitada, o montante de € 15.000,00 
(quinze mil euros), correspondente a 7,5 % do custo estimado da emprei-
tada e a metade da contrapartida pública nacional, previsto na alínea d) 
da cláusula 2.ª, através da dotação orçamental do Plano de Investimentos 
do Ministério da Educação.

c) O Município de Santa Comba Dão suporta o montante remanescente 
da contrapartida pública nacional, estimado em € 15.000,00 (quinze 
mil euros), correspondente a 7,5 % do custo estimado da empreitada e 
a metade da contrapartida pública nacional, através das rubricas orça-
mentais respetivas.

d) Para efeitos do disposto na alínea b), o Município de Santa Comba 
Dão envia ao Ministério da Educação os autos de medição da empreitada, 
devidamente aprovados, dispondo este do prazo de 30 dias para proceder 
ao respetivo pagamento até ao limite do montante previsto para cada 
ano na alínea d) da cláusula 2.ª

e) Os restantes 85 %, no valor máximo de € 170.000,00 (cento e se-
tenta mil euros) são suportados por verbas advindas do Fundo Europeu 
de Desenvolvimento Regional, no âmbito do Programa Operacional 
Regional CENTRO 2020.

Cláusula 5.ª
Acompanhamento, controlo e incumprimento

na execução do Acordo
a) Com a assinatura deste Acordo é constituída uma comissão de 

acompanhamento composta por um representante do Ministério da 
Educação, designado pela Direção de Serviços da Região Centro da 
Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, um representante do 
Município de Santa Comba Dão, por este designado, e pelo Diretor do 
Agrupamento de Escolas de Santa Comba Dão.

b) À comissão referida no número anterior cabe coordenar a execução 
da empreitada com o desenvolvimento regular das atividades letivas.

c) O presente Acordo pode ser revogado, a todo o tempo, por acordo 
entre as partes outorgantes.

d) Ambas as partes têm os deveres e direitos de consulta e informação 
recíprocos, bem como de pronúncia sobre o eventual incumprimento 
do Acordo.

e) O incumprimento por qualquer das partes outorgantes das obri-
gações constantes no presente Acordo confere, à parte não faltosa, o 
direito à resolução do mesmo.

f) Sem prejuízo do estipulado nos números anteriores, o incumpri-
mento pelo Município de Santa Comba Dão das responsabilidades 
constantes da Cláusula 3.ª determina a resolução do presente Acordo, 
não podendo esta exigir, seja a que título for, compensação ou indemni-
zação a pagar pelo Ministério da Educação por encargos em que tenha 
incorrido para a sua execução.

Cláusula 6.ª
Prazo de vigência

O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e vigora até à receção da empreitada.

O presente Acordo de Colaboração é celebrado em dois exemplares 
originais, ficando um na posse do Ministério da Educação e outro na 
posse do Município de Santa Comba Dão

Castelo Branco, 26 de setembro de 2016. — O Ministro da Educação, 
Tiago Brandão Rodrigues. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Comba Dão, Leonel José Antunes Gouveia.

24 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Leonel 
José Antunes Gouveia.

311761535 

 MUNICÍPIO DE SERPA

Edital n.º 1075/2018
Tomé Alexandre Martins Pires, Presidente da Câmara Municipal de 

Serpa, torna público que foi aprovado na reunião da Câmara Municipal de 
Serpa, realizada a 17 de outubro de 2018, a Proposta de Alteração do Re-
gulamento Municipal do Serviço de Saneamento de Águas Residuais do 
Município de Serpa, publicado no Diário da República, n.º 35, 2.ª série, 
de 19 de fevereiro de 2016, na sequência da publicação do Decreto -Lei 
n.º 147/2017, de 5 de dezembro, que aprovou o regime da tarifa social 
relativa à prestação dos serviços de águas. A proposta de alteração incide 
assim, sobre os artigos 77.º e 78.º do referido Regulamento.

De harmonia com o disposto no artigo 101.º, do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, submete -se a Proposta de Alteração do Regulamento a apreciação 
pública, para recolha de sugestões, pelo prazo de 30 dias a contar da data 
da publicação do presente Edital no Diário da República. A Proposta 
de Alteração encontra -se disponível para consulta dos interessados no 
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Serviço de Atendimento Integrado nos Paços do Município de Serpa e 
na Internet no sítio institucional em: www.cm -serpa.pt.

Para os devidos efeitos, publica -se o presente Edital na 2.ª série do 
Diário da República e no sítio institucional da Câmara Municipal de 
Serpa, bem como se procede à sua afixação nos lugares de estilo.

24 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Tomé 
Alexandre Martins Pires.

Proposta de Alteração do Regulamento Municipal
do Serviço de Saneamento

de Águas Residuais do Município de Serpa

Artigo 51.º

Tarifas sociais
1 — Constitui tarifário especial a tarifa social que abrange as pessoas 

singulares com contrato de fornecimento de serviços de águas e que se 
encontrem em situação de carência económica.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, encontram -se em 
situação de carência económica as pessoas beneficiárias, nomeada-
mente, de:

a) Complemento solidário para idosos;
b) Rendimento social de inserção;
c) Subsídio social de desemprego;
d) Abono de família;
e) Pensão social de invalidez;
f) Pensão social de velhice.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 são considerados ainda em 
situação de carência económica os clientes finais, cujo agregado familiar 
tenha um rendimento anual igual ou inferior a 5 808,00 €, acrescido de 
50 % por cada elemento do agregado familiar que não aufira qualquer 
rendimento, até ao máximo de 10, ainda que não beneficiem de qualquer 
prestação social.

4 — O tarifário social a que se refere o n.º 1 consiste na isenção da 
tarifa fixa.

5 — Os consumidores não -domésticos de natureza social ou organi-
zações não -governamentais sem fins lucrativos, ou outras entidades de 
reconhecida utilidade pública beneficiam do tarifário social definido 
no n.º 1.

6 — Os consumidores identificados no número anterior beneficiam 
ainda de uma redução de 30 % das tarifas variáveis, face aos valores das 
tarifas aplicadas a utilizadores finais não -domésticos do mesmo tipo.

Artigo 52.º
Acesso aos tarifários especiais

1 — Os consumidores domésticos beneficiários da tarifa social a que 
se refere o ponto 1 do artigo anterior, têm acesso a esta tarifa através da 
aplicação da regra da automaticidade nos termos do n.º 1, do artigo 6.º, 
do Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)

311760206 

 Edital n.º 1076/2018
Tomé Alexandre Martins Pires, Presidente da Câmara Municipal de 

Serpa, torna público que foi aprovado na reunião da Câmara Municipal 
de Serpa, realizada a 17 de outubro de 2018, a Proposta de Alteração 
do Regulamento Municipal de Gestão dos Resíduos Urbanos do Mu-
nicípio de Serpa, publicado no Diário da República, n.º 35, 2.ª série, 
de 19 de fevereiro de 2016, na sequência da publicação do Decreto -Lei 
n.º 147/2017, de 5 de dezembro, que aprovou o regime da tarifa social 
relativa à prestação dos serviços de águas.

A Proposta de Alteração visa ainda consagrar normas que permi-
tam a introdução do novo sistema de recolha porta a porta através da 
metodologia designada por PAYT, bem como proceder à retificação do 
artigo 62.º, que padecia de erro de escrita.

A Proposta de Alteração incide assim, sobre os artigos 6.º, 12.º, 21.º, 
23.º, 25.º, 26.º, 49.º, 50.º, 51.º, 52.º e 62.º do referido Regulamento.

De harmonia com o disposto no artigo 101.º, do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, submete -se a Proposta de Alteração do Regulamento a apreciação 
pública, para recolha de sugestões, pelo prazo de 30 dias a contar da data 
da publicação do presente Edital no Diário da República. A Proposta 
de Alteração encontra -se disponível para consulta dos interessados no 

Serviço de Atendimento Integrado nos Paços do Município de Serpa e 
na Internet no sítio institucional em: www.cm -serpa.pt.

Para os devidos efeitos, publica -se o presente Edital na 2.ª série do 
Diário da República e no sítio institucional da Câmara Municipal de 
Serpa, bem como se procede à sua afixação nos lugares de estilo

24 de outubro de 2018 — O Presidente da Câmara Municipal, Tomé 
Alexandre Martins Pires.

Proposta de alteração do Regulamento Municipal 
de Gestão dos Resíduos

Urbanos do Município de Serpa

Artigo 6.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Nas áreas do Município abrangidas pela recolha porta a porta, 

compete ao Município proceder à recolha seletiva.

Artigo 12.º
[...]

… . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) Assegurar o bom estado de funcionamento e conservação do 

equipamento de recolha porta -a -porta que seja da sua responsabilidade, 
assim como condições de manuseamento e salubridade adequadas à 
salvaguarda da saúde pública.

Artigo 21.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Contentores herméticos, colocados nos edifícios ou na via pública, 

com capacidades de 30 e 240 litros;
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 23.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O Município deve assegurar a existência de equipamentos de 

deposição indiferenciada de resíduos urbanos a uma distância inferior a 
200 metros do limite dos prédios em todas as áreas do Município.

Artigo 25.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O horário de colocação de contentores de resíduos urbanos no 

porta -a -porta é das 06h00 às 08h00, de segunda a sábado, conforme 
escalonamento a aprovar por Despacho do responsável do pelouro.

Artigo 26.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A entidade gestora efetua os seguintes tipos de recolha, para 

além do indicado no n.º 1:
a) Recolha indiferenciada porta -a -porta, no centro histórico (intra-

muralhas);
b) Recolha seletiva porta -a -porta no centro histórico (intramuralhas).


